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Pi,1RTÂRIA iII g 101. DE 28 DE OUTUBRO DE 2O2O'

"Altero o ort. 7e do Portorio 705/2077, que dispõe sobre

a instituição da Comissdo Municipal paro

ocomponhomento das atividodes do convênio Projeto
Estoduoldo Leite "Vivo Leite".

AUGUSTO FRÀSSETTü fi=Tú, Prefeito tr4urricipr! rj: Se rra Azul - SP, Coiiia:'ca dc Crai,inhos - SP,

no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1e - O artigo. 1e da Portaria ne 105 de 31 de março de 2OL7, passa a ter a seguinte redação:

Artigo 1s Fica instituída a Comissão Municipal para acompanhamento das atividades
do convênio no município de Serra Azul no PROJETO ESTADUAT DO LEITE 'VIVA LEITE",

desenvolvido por meio de convênio entre a Prefeitura Municipal de Serra Azul e a Secretaria
de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto n.214.569,

de 22 de dezembro de 1.999 e alterações posteriores, as segr-lintes reÍlresentatividades:

I - Delvita Pereira Alves - RG: 5.783.086-1 - representante da Secretaria de

Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo;
Suplente: Socorro Viviane Batista Benedito - RG: 24.152.133-0

t, À - - F-.- ?l-!-ll - l-iú:.-u:li.jif i;.;iiit!) inL.:iiiv - iG: 2i.57i.ji16 .- ;-pi'u:-i:i:i..:iiig .JA Prgfeitura
Municipal na área da Saúde;

Suplente: Tania Regina Euzébio Berti - RG: 19.729.300-1

lll - Edino Longo Salvador - RG: 4.102.625 - representante do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Suplente: Edii-r; He!c;i; Loi:5u S:i:.;:'ii;; - ftú: 17.2ü:..8.;= i

Art. 2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de

outubro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Purblique-se, por afixação e Cumpra-se.
!:

Serra Azul, 28 de outubro de 2020.

,,1

liti'.i i\I./


